
PROJETO DE LEI N.° Í?/

D O C U M E N T O N.* 570/88

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Na Sessão Ordinária realizada em 09 de

fevereiro do corrente ano, o nobre Vereador Horacio Ramos apre-

sentou o Requerimento n9 21/88 de condolências pelo falecimento

do Sr. Avelino Teixeira Tavares Filho.

Tendo em vista que o ilustre Senhor me_

rece ter seu nome perpetuado em um dos logradouros públicos da

cidade, submeto ã consideração do Plenário o seguinte

PROJETO DE LEI N9

DOCUMENTO N9

Artigo 19 - Fica denominado "Avelino Teixeira Tavares Filho" a

Praça Símbolo 643, localizada na confluência das '

Ruas Polydoro de Oliveira Bittencourt e Alexandria,

na Vila Margarida.

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 1̂

revogadas as disposições em contrário.
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